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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Nomê: S. M. GIUSTTI DE ARRUDA & CIA LTDA
(MATRTZ E FrLrArS)CNP,f : 08.711.005/0001-34

Certidão n" : 170730664/2019
Expedição: to/04/zoLd, às a2:1-9 t 17
validade: 06/L0/20L9 I- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

cerEifica-se que s, ü. crusrrr DE ÀRRITDÀ & crÀ trDÀ
(uÀTRrz B FItIÀI§), inscrito (a) no CNPJ sob o n'

o I . 711 . o O 5 / O O O 1 - 3 4 , NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art, 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011 , e
na Resolução Administrativa n" L470/2oLa do Tribunal superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20L1.
os dados constantes desta Certidão são de re sponsabi I i dade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual-izados aLê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimenEos , agências ou filiais.
A aceitação dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenEicidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. t.st. jus.br) .

Certidão emit.ida grat.uitamente.

r!ÍRoR!!ÀçÃo ruPoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistsas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimpJ,entes perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recol-himentos previdenciários. a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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